ACÓRDÃO Nº 1494/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
274498/07
ORIGEM :

CÂMARA MUNICIPAL DE PINHAIS
INTERESSADO : 
OSMAR NUNES CARDOSO
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO
Consulta – concessão de reposição salarial a servidores do Poder Executivo – possibilidade de estender aos servidores do Legislativo, mediante ato próprio e observados os pressupostos constitucionais e legais. 

RELATÓRIO
Presidente da Câmara Municipal de Pinhais, o Vereador Osmar Nunes Cardoso,  vem a esta Corte de Contas indagar acerca da possibilidade de concessão de reposição aos servidores do Poder Legislativo, em razão de ter sido efetuada reposição aos servidores do Poder Executivo Municipal, a partir de março de 2007. 

A consulta foi recebida por este Relator, que vislumbrou estarem presentes os pressupostos de admissibilidade.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca – Informação nº 37/07 -, noticiou que não existem prejulgados acerca desta matéria, mas indicou, ainda assim, os Protocolos nºs 219642/02 e 318806/03 e 482402/06, relativos a situação similar à presente.  

A Diretoria Jurídica  emitiu o Parecer nº 9690/07 (fls. 43/45), em que defende a possibilidade de concessão do reajuste salarial. 

A Assessoria Jurídica da Câmara Municipal baseia o seu entendimento na previsão contida na Lei Municipal nº 764/06.  
O Ministério Público de Contas, através do Parecer nº 13983/07 (fls. 46/48), igualmente, é favorável ao reajuste salarial. 

A matéria suscitada pelo Consulente, de reposição salarial dos servidores públicos deve ser analisada à luz do que dispõe o inciso X do artigo 37 da Carta Federal: 
“Art. 37 (...)

(...)

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices”. 

A norma constitucional acima transcrita assegura aos servidores públicos a revisão geral anual, e visa unicamente a recomposição das perdas inflacionárias no período. Não assegura, portanto, o aumento acima da inflação, este sim, liberalidade da administração, segundo seus critérios de conveniência e oportunidade. 

Pelo mesmo texto, alteração na remuneração dos  servidores do Poder Executivo devem ocorrer mediante lei, de iniciativa do Prefeito Municipal; em se tratando de servidores do Poder Legislativo, esta alteração pode ocorrer através de ato próprio. 

No ordenamento jurídico da municipalidade, há lei fixando que os vencimentos dos servidores públicos efetivos e comissionados, do Poder Legislativo, serão reajustados na mesma data e na mesma proporção dos do Poder Executivo, através de ato da Mesa Executiva. 


 Conclui-se, portanto, pela possibilidade de estender aos servidores do Poder Legislativo o reajuste salarial concedido ao Poder Executivo, desde o mês de março de 2007, respeitados os requisitos constitucionais (CF, art. 37,XI e XIII e art. 169, § 1º) e legais (LRF, art. 22, § único, I). 

  
    Oportuno transcrever ponderação efetuada pela Diretoria Jurídica – Parecer nº 9690/07 (fls. 43/45) - , no sentido de que: “...assegura-se, através do art. 37, X, da Constituição Federal, uma  revisão geral (para todos os servidores), com as seguintes características: deve ser igualitária (com base em um mesmo índice), anual, e deve ocorrer em uma mesma data”. 

 

 
   E, do Ministério Público de Contas (Parecer nº13983/07) ao afirmar a possibilidade de estender a reposição salarial aos servidores do Legislativo: “mas observando que sua aplicação não deve ocasionar distorções, pois cargos de atribuições semelhantes dentro da mesma pessoa jurídica de direito público interno devem ter tratamento isonômico”.  
   De todo o exposto, VOTO para que a presente consulta seja respondida, em tese, pela possibilidade de estender aos servidores públicos do Poder Legislativo, a reposição salarial concedida pelo Poder Executivo, nos termos dos Pareceres nºs 9690/07 da Diretoria Jurídica e 13983/07, do Ministério Público Especial. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 274498/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
   Responder a presente Consulta encaminhada pelo PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PINHAIS, em tese, pela possibilidade de estender aos servidores públicos do Poder Legislativo, a reposição salarial concedida pelo Poder Executivo, nos termos dos Pareceres nºs 9690/07 da Diretoria Jurídica e 13983/07, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
      Sala das Sessões, 18 de outubro de 2007 – Sessão nº 39.
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